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Ata 823/2025 Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Querência 

 Às oito horas do dia sete de março de dois mil e vinte e cinco (07/03/2025), reuniram-se em Sessão 

Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Querência-MT, situada na rua Werner Carlos Galle 

nº. 265, Setor C, na presença dos senhores vereadores: Adeal Carneiro, André Silva, Auri Kolling, Beatriz  

Steffen, Divino Goiamat, Subtenente Hernane, Mestre Dragão, Valneis Enfermeiro, Wilians da Saúde e 

do senhor presidente Luiz Vezaro. O senhor presidente registrou a ausência da vereadora Keila Marques 

por motivos de saúde,  em seguida autorizou  o vereador Divino Goiamat a fazer a leitura da ata da sessão 

anterior, a qual foi colocada em discussão e em votação e aprovada por unanimidade. GRANDE 

EXPEDIENTE: Não houveram proposições para cumprimento de pauta. ORDEM DO DIA: Projeto de 

lei ordinária 10/2025 de autoria do Poder Executivo. Que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 

1.592/2024, de 15 de julho de 2024 que regulamentam a organização da política pública de assistência 

social e regulamenta o sistema único de assistência social do município de Querência MT, e dá outras 

providências. Dando início leu-se o parecer da comissão de Constituição justiça e redação 09/2025 

discutido e aprovado por unanimidade. Em seguida leu-se o parecer da comissão de Saúde, previdência e 

assistência social 01/2025 sendo discutido pelo vereador Subtenente Hernane e aprovado por 

unanimidade. Logo após o projeto foi discutido pela vereadora Beatriz Steffen em seguida aprovada por 

unanimidade. Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 de autoria do Poder Executivo. Que altera a 

lei complementar de nº 097/2017, que dispõe sobre a reforma da estrutura administrativa organizacional 

da Prefeitura Municipal de Querência - MT, e dá outras providências. Dando prosseguimento leu-se o 

Parecer da comissão de Constituição, justiça e redação nº 10/2025 discutido e aprovado com voto contrário 

da vereadora Beatriz Steffen. Em seguida o projeto foi discutido pelos vereadores Mestre Dragão, Wilians 

da Saúde, Adeal Carneiro, Valneis Enfermeiro, Auri Kolling, Luiz Vezaro e Beatriz Steffen em seguida 

aprovado por 07 votos favoráveis e 02 votos contrários dos vereadores Beatriz Steffen e Auri Kolling. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: E não havendo mais nada a ser tratado o senhor presidente Luiz Vezaro 

encerrou a presente sessão, marcando a próxima para o dia 17 de março de 2025. Para constar somente a 

verdade lavrou-se a presente Ata que após lida e aprovada, segue assinada pelo presidente, primeiro 

secretário e segundo secretário.   
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